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LEI NI! 2.122,' DE 17 DE NOVEMBRO DE 1.981. 

DispÕe sobre denominações de vias pÚbli
cas - "'Rua MANOEL LOPES DA CRUZ' e Rua PS, 
ORO FRIZZO"'. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu 

sanciono a seguinte lei: 
Artigo 12 - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a dar 

denominações às vias pÚblicas abaixo discrimina-
. 

,,, "' -

das, na conformidade do que se segue: 
1 - A Rua •4•, localizada no Distrito de Tarumã' 

para: "'RUA MANOEL LOPES DA CRUZ"', e 
2 - A Rua •1•, trecho compreendido entre a Aveni 

-

da Ataliba Leonel e a SP-333 em Tarumã para: 
"'RUA PEDRO FRIZZO-. 

Artigo 2Q - As despesas com a execução desta lei correrão / 
, . t' . por conta de verbas propr1as orçamen ar1as. 

Artigo 3��- Esta lei entrar� em vigor na data de sua public� 
N N # • çao revogadas as disposiçoes em contrario. 
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Luiz ara 

Diretor do Dept2 de Administração 

Pub 1 i cada no Oepa rtament:o de Adm i n i straç�o da 
Prefeitura Municipal de Assis em 17 de Novembro de 1.981. 

Luiz Alcânta�a 
Diretor do Oept2 de Administração 


